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SOLICITAÇÃO DE REEQUILIBRIO FINANCEIRO! o uaçuem ]

A empresa ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ sob nº.
04.028.516/0001-03, estabelecida na Rua Vereador Heitor Safraider, nº
871- Centro, na cidade de Rio Bonito do Iguaçu -PR, vem através desta E)

solicitar o reajuste de preços do Pregão 33/2024 - PMRBI, do(s) item (ns)
1 do(s) lote (s)2, 13 e 64, com aumento de 20% no lote 2, 30% no lote 13
e 50% no lote 64 , conforme a tabela a seguir:

LOTE | ITEM CÓDIGO VALOR VALOR
PRODUTO ANTERIOR |ATUAL

2 112 38,50 46,20
13 139 9,00 11,70
64 9741 11,50 17,25

Em anexo ao pedido, seguem notas fiscais atualizadas dos produtos para
comprovação de aumento.

Para que possamos equalizar os custos aguardamos o deferimento deste
pedido.

Continuamos a disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos
Julgados necessários.

Rio Bonito do Iguaçu -PR, 09 de Maio de 2025.

ELEMAR LUIZ GIEHL

%

CNPJ 04.028.516/0001-03

É CNPJ 04.028.516/0001-03 *

ELEMAR LUIZ GIEHL

VERSADOR NEIOR SAFRAMER, 67% CENTRO
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ATA Nº 230/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2024

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587 .770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o julgamento da licitação na
modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis, materiais de higiene e limpeza, para atender a demanda e necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS, conforme características, quantitativos e
demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 33/2024;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

21.0 prazo de validade desta ata será de 1 (um) ano a contar da sua assinatura, com possibilidade
de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 125.885,00 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos
e oitenta e cinco reais).

3.2.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: ELEMAR LUIZ GIEHL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.028.516/0001-08, com sede a Rua Heitor Safraider, nº 871, Bairro Centro, na cidade de Rio Bonito
do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP: 85.340-000, neste ato representado pelo representante legal o
senhor ELEMAR LUIZ GIEHL inscrito no CPF/MF sob o nº 589.461.449-04, portador da Cédula de
Identidade nº 3.247.943-0 SESP/PR.
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ELEMAR LUIZ GIEHL
Lote lltem |Produto/Serviço Marca — Modelo juUnid. JOuant. jPreço Preçototal |
1 1 BATATA MONALISA |CANTU CONF KG 500,00 — [6,40 13.200,00

EDITAL
2 + ICARNE BOVINA FRIGODASKO KG 300,00 [38,50 11.550,00

VALCATRA COM OSSO |CONF EDITAL
3 1 CARNE BOVINA FRIGODASKO KG 300,00 — [22,90 16.8/0,00

GOSTELA ICONF EDITAL
6 1 ICARNE SUINA ICASCATINHA KG 300,00 [15,50 14.650,00

PERNIL ICONF EDITAL
7 1 ICARNE SUINA FRIGODASKO KG 300,00 [18,50 5.550,00

BISTECA SEM PELE |CONF EDITAL
8 ICARNE SUINA ICASCATINHA Ke  f30000 15,50 [4.650,00

PALETA ICONF EDITAL
18 1 ICOXA E SOBRE- ICOPACOL KG 12.000,00 [9,00 18.000,00

ICOXA DE FRANGO ICONF EDITAL
ICONGELADO S/
DORSO

20 1 REPOLHO VERDE ICANTU CONF KG 500,00 — [3,50 1.750,00
EDITAL

28 BANANA CATURA — |[CANTU CONF Ke . f1ooocoj40 — [4.400,00
EDITAL

Es q MAMÃO FORMOSO — |JCANTU CONF KG 1.000,00 |6,40 16.400,00
EDITAL

32 1 ICREME DE LEITE ICRIOULO UN 500,00 12,74 6.370,00
TIPO NATA 300 CONF EDITAL
GRAMAS

So 1 IAPRESUNTADO FRIGOVEL KG 150,00 [45,00 6.750,00
COZIDO EM BARRA |CONF EDITAL

36 hi (OVOS VERMELHOS |CANTU CONF DZ 1.000,00 [12,40 12.400,00
EM BANDEJA EDITAL

38 1 ICENOURA ICANTU CONF KG 200,00 [3,70 740,00
EDITAL

55 ALHO ICANTU CONF Ke l3000 [2450 [735,00
EDITAL

58 1 MELANCIA ICANTU CONF KG 1.000,00 [3,00 13.000,00
EDITAL

64 1 LINGUICINHA MISTA |[SUINO PURO KG 1.000,00 [11,50 11.500,00
ICONF EDITAL

[TS HK FARINHA PARA KIBE |ZAELI CONF PO 150,00 6,50 325,00
500 GRAMAS EDITAL

83 1 PRESUNTO FATIADO |FRIGOVEL UN 200,00 [10,50 12.100,00
COZIDO EMBALAGEM|CONF EDITAL
MÍNIMA 150 GRAMAS

128 h RODO EM ALUMINIO |[LOCATELLI Un f8o00 J1800 [3.840,00
Com reforço lateral e = |JCONF EDITAL
suporte no cabo, 80
cm

149 MACARRÃO IGALO CONF UN 120,00 pD,2O 105,00
GRAVATA Macarrão [EDITAL
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gravata/ sêmola com
ovos/ embalagem
plástica, transparente,
resistente, bem vedada
contendo 500 gr, isento
de qualquer substância
estranha ou nociva, a
cada 80 gr, 60 gr de
carboidrato, 8,8 gr de
proteína, 0,9 gr de
gorduras totais, 2,0 gr
de fibra alimentar, 283
Kcal produto de 1º
qualidade.

152 [1 MELÃO AMARELO ICANTU CONF KG 1.000,00 [5,00 15.000,00
EDITAL

162 1 LEITE EM PÓ ISABELA UN 500,00 [12,00 — [6.000,00
INTEGRAL Leite em [CONF EDITAL
pó embalagem com
400gr.

TOTAL 125.885,00

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente está ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU ÃO.
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6.1. Os produtos/materiais do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

7.2. Visto que não temos estrutura (espaço e equipamentos) adequados para suprir o
armazenamento dos alimentos para posterior utilização em cursos e lanches destinados as atividades
da SMAS, os mesmos serão requisitados no mínimo a cada dois dias e assim distribuídos. Diante dos
problemas vivenciados no ano anterior referente as entregas de produtos, onde houve atrasos nos
prazos de entrega e perdas de mercadorias perecíveis pela falta de espaço e equipamentos para
armazenamento salientamos o pedido e posterior entrega com prazo máximo de 24 horas, diante
disso visto que para melhor cumprimento dos prazos e melhor agilidade nas entregas as empresas
que participarem deste Pregão OBRIGATORIAMENTE (através de comprovação de localização)
estejam situadas num raio de no MÁXIMO 130km do município de Rio Bonito do Iguaçu.

1.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da entrega
da respectiva requisição de empenho e/ou nota de empenho ao fornecedor.

7.4. O local de entrega será no Centro de Formação e Ações Sociais Ação e Cidadania, sito à Rua
Getúlio Vargas, 340, Centro, município de Rio Bonito do Iguaçu/PR.

7.5. A entrega deverá ser realizada de Segunda à Sexta-feira das 08h00min às 11h00min e das
13h00min à 16h00min.

7.6. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações
de caso fortuito e força maior.

1.7. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto no(s) endereço(s)
indicado neste Termo de Referência, conforme as condições e as necessidades do licitante, os
produtos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, de acordo com as
especificações definidas em edital, sendo que o fornecedor deverá assumir a responsabilidade por
todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e
especificação dos materiais que serão entregues.

7.8. As solicitações de gêneros alimentícios e ou material de limpeza, poderão ser rejeitadas, no todo
ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois)
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.9. A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho, devendo
ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de produto.

7.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.
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8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

!l - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição:

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromíssos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

9.1.O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

ll - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código
Civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus
funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo
fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo
pelas consequências da inexecução;

PREFEITURA MUNICIPAL)
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IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância.

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XI - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de modo a
assegurar a isonomia entre os participantes;

XIl - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do Município,
encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de cada
mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de serviços
devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação do objeto.

10.2.O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme
determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência
ou contrato ou ainda:

| - o fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por
comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Prazo de Validade

10.6. O(s) produto(s) deverão ser entregues com validade mínima de 6 (seis) meses da data de
fabricação no ato da entrega.
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| - A entrega de produto(s) cujo prazo de validade vencida, embalagens violadas ou reutilizadas se
caracterizará como crime de fraude à licitação.

10.6.1. A ocorrência de infrações desta natureza serão noticiadas ao Ministério Público do Estado
do Paraná, Autoridade Policial Estadual ou Autoridades Federais se ao tempo do desembolso os
valores tiverem origem de convênios celebrados com entes federais.

Liquidação

10.7. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.8. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

10.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.10.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.11. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU ÃO :
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11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII!)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). EVANILDES APARECIDA LEITES TABORDA.

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

EFEITURA MUNICIPAL)
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12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta da
Secretaria de Assistência Social, o(a) Sr(a). OLIDE BOVINO, ou outro que vier à substituí-lo, que terá
a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

18.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Setor de
Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

É Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Assistência Social

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza do
objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a realidade de
mercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no & 5º do art.
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.



oo
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU |

fer
de=

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante
demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o
cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

Ill - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que
os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador
a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de
fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do
registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o órgão
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para
que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos
serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá convocar
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento
dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8. Não: havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.
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15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

| - for liberado;

11 - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio eletrônico para
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços

16.83. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na sua
respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita&riobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.
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16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva para
exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata, inclusive acréscimos do que
trata o Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios
do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso | — Natureza da Despesa
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2024 08.244.0015.2071 6340 728 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2071 6350 934 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2070 6230 936 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2070 6240 937 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2070 6250 940 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2072 6500 505 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2072 6515 938 3.3.90.30.00.00
2024 08.244.0015.2072 6516 959 3.3.90.30.00.00
2024 08.243.0019.5074 6610 000 3.3.90.30.00.00
2024 08.243.0019.5074 6620 505 3.3.90.30.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou



= ==
PREFEITURA MUNICIPAL)

| Í

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ?

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4.A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&S=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527,
de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.
94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, $£ 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 25 de setembro de 2024.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por
BOVINO:3334817091 NO Ss3aBI70915
5 Dados: 2024.09.25 16:21:20 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO ELEMAR LUIZ GIEHL
PREFEITO MUNICIPAL CONTRATANTE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ELEMAR LUIZ GIEHL
CNPJ: 04.028.516/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFEB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:38:17 do dia 22/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/10/2025.
Código de controle da certidão: 6B9A.1102.E64A.AE31
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

f po - -
PREFEITURA MUNICIZAL |

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036784868-77

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.028.516/0001-03
Nome: ELEMAR LUIZ GIEHL

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/09/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda,.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (13/05/2025 14:35:26)



TURA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU “
ESTADO DO PARANÁ

Email: prefeituraQ&riobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 344/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 14/06/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QET224XXCE73

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ELEMAR LUIZ GIEHL

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

1068 04.028.516/0001-03 9021935104 54
ENDEREÇO

RUA HEITOR SAFRAIDER 871, O - centro - CASA Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000
ATIVIDADES

Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares, Produção e promoção de eventos esportivos, Outras atividades
esportivas não especificadas anteriormente, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores,
IComércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-
Ide-ar, Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças,
IComércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns, Comércio varejista de carnes - açougues, Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de produtos
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de
lubrificantes, Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista
de artigos esportivos, Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Restaurantes e similares

Observações:

Rio Bonit: =END de 2025,

nítido À ALT) OR JOHANN

Dámina 1 da?



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  04.028.516/0001-03
RazãoÉ ELEMAR LUIZ GIEHLSocial:
Endereço: — RUA HEITOR SAFRAIDER O / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU / PR /

85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/05/2025 a 07/06/2025

Certificação Número: 2025050903221224562047

Informação obtida em 13/05/2025 14:36:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br



p—— "
PREFEITURA MUMICIPAL

TâôuAÇH-PR |

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ELEMAR LUIZ GIEHL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.028.516/0001-03
Certidão nº: 26380585/2025
Expedição: 13/05/2025, às 14:35:56
Validade: 09/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ELEMAR LUIZ GIEHL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 04.028.516/0001-03, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. ESEt. jus. .br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive ne concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



RECEBEMOS DE A.B. Supermercados Ltda OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO
IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

| Transação: 00310756855
NF-e / No

SÉRIE:
3640

2

A.B. Supermercados Ltda
Rua Xv De Novembro, 1006
Centro, Rio Bonito Do Iguacu - PR
CEP:85.340-000
FONE: (46) 3232-1132

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR
DENOTA FISCAL
ELETRÔNICA

O - ENTRADA
1 - SAÍDA
Nº 3640
SÉRIE 1

PÁGINA 1

CONTROLE DO FISCO.

nn
TRA HROMTOIPAL,

CHAVE DEACESSO
41250381 1906700003815500100000364011075685ST

O EIRCCO diodos SUAÇU-PR

DE1
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda .gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora.

ancamento Efetuado Em Decorrencia De Emissao De Documento F
[E ITUREZA DA OPERAÇÃO
L PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141250092814788 21/03/2025 17:39:14
INSCRIÇÃO ESTADUAL
9081946407

lie ESTADUAL DE SUBST. en)
81.190.670/0003-81

DESTINATÁRIO / REMETENTE
IME/RAZÃO SOCIAL

CNP) / CPF
04.028.516/0001-03

DATA EMISSÃO
21/03/2025

Rua | Reco Safraider Nr 871

Es Luiz Gieh!
E. /DISTRITO ce

85.340-000
DATA ENT/SAÍDA

Centro 21/03/2025MunicÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENT/SAÍDARio Bonito Do Iguacu PR 9021935104 17:38:03
CÁLCULO DO IMPOSTO

= DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS
26,98 3,48

= DE CÁLCULO DO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST.
00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
0,00E DO FRETE VALOR DO SEGURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESP ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO 1PI.

0,00 0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME /RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA UF CNP) / CPF( SEM FRETE j o)ENDEREÇO MunICÍPIO E = ESTADUAL )

Em. ja - pe E BRUTO TE Líquido ))94 6,102 34,462
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCcM/SH | cesT COD. BARRAS [cstícroP] unio | QUANT. | v.unm. V. TOTAL Bc.Icms | vicms | 1cmS
153230 [Bov.Al-atra Kg Acougue KG 02012010 sem GrinJo4o| 5929] xe 47,470 33,00] 1.566,51 0,00] 0,00] 0,00239623 Bov.File Americano Kg Acougue KG 02012020 SEM GTINJo040| 5929] ke 12,320 26,99 332,51] 0,00] 0,00] 0,00151114 Banana Kg Prata Ceasa KG 08039000 SEM GTiNJo0ao| 5929] xc 1,004 5,99] 6,01 9,00] 0,00] 0,00167630 Banana Kg Caturra Ceasa KG 08039000 SEM GTIN| 040] 5929] xc6 1,579 3,49] 5,51 o,00| c,00f 0,00)151696 Pimentao Verde Kg Ceasa KG 07096000 SEM GTINJ 040] 5929 | xG 0,537 6,98 3/75) 9,00 0,00] 0,00151130 (Goiaba Kg Ceasa KG 08051000 SEM GTIN| 040] 5929] xG 0,912 6,98 6,37] 0,00] 0,00] 0,00773247 (Abacaxi Perola Un Menu Ceasa UN 08043000 SEM GTIN/ 040] 5929 | Un 1,000 7,99 7,99] 9,00] 0,00] 0,00151203 limao Kg Ceasa KG 08055000 SEM GTIN/ 040] 5929 | Ke 0,690 4,99] 3,44] 9,00] 0.00] 0,001269895 Refresco Po 189 Uva Frisco UN 21069010 7896045112104/000] 5929 | Un 1,000 9,88) 0,88] 9,88 0,17 19,50]1214993 Refresco Po 189 Abacaxi Tang UN. 21069010 7622210571755] 000] 5929 | Um 1,000 1,49] 1,49] 1,49) 0,29] 19,501269887 Refresco Po 189 Morango Frisco UN 21069010 7896045112142/000| 5929 | UN 1,000 0,88] 0,88) 0,88) 0,17] 19,50)346900 [agua De Coco 11 Tp Kerococo UN 20098921 | 1701100 |  7896826000239/060| 5929 | Un 1,000 10,99] 10,99] o,00] 0,00 0,00881406 (Tomate Saladete Kg Ceasa KG 08044000 SeM GTINJ040| 5929 | xe 1,292 7,99 10,32] o,00] 0,00] 9,001239481 Cuca Italiana 550g Baunilha Dipaes UN 19012090 7898577954153/ 000] 5929 | Um 1,000 14,99] 14,99] 14,99) 1,80] 12,00]243752 (Pao Kg Frances Tradicional Panificadora KG 19059090 SEM GTriNJ 040] 5929] xe 0,448 9,80 4,39] 9,00] 0,00] 0,00803227 Nata 2809 Amanhecer UN 04015029 | 1701700 | 7898915414493] 060) 5929 | UN 1,000 9,99 9,99] 9,00] 0,00] 0,00)757047 Pao De Alho 4009 Tradicional Santa Massa UN 19059090 | 1705100 |  7898067340404/020] 5929 | Um 1,000 14,99) 14,99] 8,74] 1,05] 12,00104299 (Cerveja 350mi! Lata Pilsen 7605 Skol UN 22030000 | 0302100 | 7891149200504/060| 5929 | UN 24,000 3,09 74,16] 9,00] 0,00] 0,00

CÁLCULO DO ISSQN
ms MUNICIPAL E DOS SERVIÇOS mo DO ISSQN E DO ISSQN )0,00 0,00 0,00
DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

RESERVADO AO FISCOTransação: 00310756855
- - Referentea nota fiscal n 118301 Serie: 6 Emissao: 21/03/25 - Ref. Cupons Fiscais: PDV:(006 Cupom: 189436 Data:21/03/25



RECEBE/SES DE A.B. Supermercados Ltda OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO Transação: 00310773156

DATA DE RECEBIMENTO poa E ASSINATURA DORECEBEDOR NF-e / Nº 3719
SÉRIE: 1

A.B. Supermercados Ltda
Rua Xv De Novembro, 1006
Centro, Rio Bonito Do Iguacu - PR
CEP: 85.340-000

DANFE
DE NOTA FISCAL
ELETRÔNICA

CONTROLE DO FISCO

FONE: (46) 3232-1132 o-enTRADA| 1 | CHAVE DE ACESSO
são 41250581190670000381550010000037191107

SÉRIE 1
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e é

PÁGINA 1 DE 1 www. nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autoriza -FRj
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
Lancamento Efetuado Em Decorrencia De Emissao De Documento F 141250143537684 06/05/2025 11:15:29
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. exe)
9081946407 lt 81.190.670/0003-81
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL epa | PF DATA EMISSÃO
Elemar Luiz Giehl [04.028.516/0001-03 06/05/2025
ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO ce DATA ENT/SAÍDA
Rua Heitor Safraider Nr 871 Centro 85.340-000 06/05/2025

fmunicírio
Rio Bonito Do Iguacu

FONE / FAX vF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENT/SAÍDA
PR 9021935104 11:15:20

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

0,00 0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. (VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 208,65

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO BEScONTO
0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESP ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA
0,00 208,65

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
mr / RAZÃO SOCIAL

p=

FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA UF enP) / CPF
SEM FRETE

TFMUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL
RA

A

AAA

sm = ja
Rs

RE PESO BRUTO PESO LÍQUIDO
,000 3,000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM/SH | ceST | COD. BARRAS |csticFOP| uniD | QUANT. | V.UNIT. | v. TOTAL BC.ICMS | vICmMS | ICMS

153230 Bov.Alcatra Kg Acougue KG 02012010 SEM GTIN|040| 5929] kG 4,506 38,99] 175,68 0,00 0,00] 0,00
1169670 Ovos Dz Branco Grande Real Agro UN 04072100 7898969133074/040| 5929] UN 3,000 10,99 32,97 0,00 0,00) 0,00

j
|
|

CÁLCULO DO ISSQN
finscrIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

0,00 0,00 0,00
DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCO
Transação: 00310773156

- Referente a nota fisca! n 318972 Serie: 2 Emissao: 06/05/25 - Ref. Cupons Fiscais: PDV:
002 Cupom:441791 Data:06/05/25

|



] IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

GUERRO PAGNUSSAT LTDA

RUA SANTANA 721

CONTROLE DO FISCO

WON)
DANFE

Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

nro =

| |WO
Saida 1

ENT e CHAVE DE ACESSO DANF-e |
= ( 4124 1009 4616 3900 4136 5500 10090 0010 2719 2044 6612

NO PONTO LARANJEIRAS DO SUL - PR Nº: 1027
SÉRIE: 1 Consulta de autenticidade no portal naciona! da NF-e

SUPERMERCADOS FoneíFax 4635262378 , www.nfe fazenda .gov.br/portal ou no s'te ca Sefaz Autoniz
Página 1 de 1 |

1TUREZA DA OPERAÇÃO NÚMERO DO PROTOCOLO DE UTILIZAÇÃO DA NFE € TATAMORA AU "” »

JOTA DE ECF | 141240304608064 07/10 2024

SCRIÇÃO ESTADUAL INSC ESTADUAL DO SUBST TRIBUTARIO JP. =

105495967
09461639004 136 |

ESTINATÁRIO/REMETENTE
=

IME/RAZÃO SOCIAL CNPY/CPF a ns à)

(LEMAR LUIZ GIEHL 04028516000103 C

«DEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP | Dara
UA HEITOR SAFRAIDER,871 CENTRO 85340000 A

UINICIPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL YHORA DE |

O BONITO DO IGUACU 4236531438 PR 9021935104 —)
ATURA

o Ss o

nO.

ÁLCULO DO IMPOSTO
a "

SEDE CALCULODEICMS | vaLORICMS BASE DE CALC (CMS SUBS — | VALOR DO ICMS SUBS. | VALOR DO FCEP VIAS UF RIDITOS |

0,00 0,00 0.00 00 00 2 0957 94

irorDOrRETE | VALOR DO SEGURO | DESCONTO — JOUTRASDESPACESS | VALOR DO'PI VALOR PIS VALOR COFINS V ICMS UF E LDA NOT, =

0,00 0,00 75,60 0,00 0,00 oo oo 2382 3

ZANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS ”

2ZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CODIGO ANTT EICU Tue Yo 7 A

(9)Sem frete a o 22

VoEREÇO ] MUNICIPIO ; Tiscr ”
=

JANTIDADE ESPECE MARCA NUMERAÇÃO cao )|
000

cos |

ADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
Ta

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO nCcwWsH | ora |croP| uno. QTDE VALOR VALOR 2) se)
:ODJ/SERVIÇO. csT UNITÁRIO, TOTAL M

25699 CF COXA SOBRECOXA ESPECIAL KG |[02071412] 040 |5929] KG 252.000]| 6,990 1.761,48) ) 90 21

NOPONTO 5 a
19108 CF COXA SOBRECOXA DORSAL NO 02071419] 040 [5929] KG 54.000] 5,490 296,46) e "|

PONTO KG " " |

4DOS ADICIONAIS
NO

JIFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
t Contribuinte: FATURAS: NFCE : 6183113 1
NDERECO.
f Fisco: LANCAMENTO EFETUADO EM DECORRENCIA DE E!

FESERVADO AO FISCO
1982,34 03/10/2024 LOCAL RETIRADA: GUERRO PAGNUSSAT LTDA

RUA HEITOR SAFRAIDER, 871 CENTRO RIO BONITO DO IGUACU PR CEP: 85301200 -
MISSÃO DE DOCUMENTO FISCAL RELATIVO A OPERACAO

U PRESTACAO TAMBEM REGISTRADA EM EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL ECF. CUPOMNS: PDV 113
FCE/CHAVE : 6183113/4124100946 1639004 136651 130000061831270684886



DE 14 GUERRO & PAGNUSSAT LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

5
(DATA DE RECEBIMENTO
|

] IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Nº 15989
SÉRIE: 1

Guerro & Pagnussat Ltda

Centro, 85301-060

NO PONTO
SUPERMERCADOS

LARANJEIRAS DO SUL - PR

Fone/Fax: 4236351296

Rua Marechal Candido Rondon , 1980

CONTROLE DO FISCODANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

Página 1 de 1

e 2 = DE ACESSO DA NF-e
4616 3! O 1000 01 10 8474Nº 15989 4125 0509 46 900 0904 550( O 0159 89 0090

SÉRIE: 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO
Nota de ECF

NÚMERO DO PROTOCOLO DE UTILIZAÇÃO DA NFE-e| DATA/HORA AUTORIZAÇÃO
05/05/2025 09:03:05

INSCRIÇÃO ESTADUAL
9080159088

INSC. ESTADUAL DO SUBST, TRIBUTARIO CNPJ
09461639000904

141250141612709

DESTINATÁRIO/REMETENTE
f CNPJ/CPF DATA /HORA/UTC DE EMISSÃO

L ELEMAR LUIZ GIEHL 04028516000103 05/05/2025 08:41:45 -03:00

ENDEREÇO BARRODISTRITO ||| CEP DATA/HORA/UTC DE SAIDA
| RUA HEITOR SAFRAIDER, 871 CENTRO [85340-000 05/05/2025 08:41:45 -03:00

( MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL
| RIO BONITO DO IGUACU | 4236531438 | PR [soz1935104 |

FATURA

| 1º: 588,06 05/05/2025

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR ICMS BASE DE CALCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUICAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 7

00 00 00 00 588,06

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO (PI VALOR TOTAL DA NOTA

00 00 00 .00 588,06

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPVCPF

(9)Sem frete

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF MJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

00

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

cÓóDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO CÓDIGO DE TDE. VALOR VALOR | BASECALC. | vaLoR | VALOR | ALIQ |[AUIQ
PROD/SERVIÇO BARRAS nowsH. |CstjcroP] ume. | O UNITÁRIO TOTAL JCMS ICMS E cus | e

faseoo CF COXA SOBRECOXA ESPECIAL KG NOPONTO 1432 02071412 | 040 | 5929] Ke 54,000. 10890]  ses06 0,000 oo | oo 000 | oo

CÁLCULO DOI SSQN
NSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

000 000

DADOS ADICIONAIS
AÇÕES COMPLEMENTARES

OCAL RETIRADA: Guerro & Pagnussat Ltda
ton, 1980 - Centro - LARANJEIRAS DO SUL- PR CEP: 85301-060| RESERVADO AO FISCO

- Endereço.....: Rua Marechal Candido
inçamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou prestação também

registrada em equipamento emissor de Cupom Fiscal - ECF. Cupomíns): PDV : 101; [NFC-e/Chave
S6480-101/41250509461639000904651010000564801261555633] Faturas: [NFC-e : 56480-101 - 1º: 588,06
05/05/2025 )



f RECEBEMOS DE GUERRO PAGNUSSAT LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO |
4 (DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Nº: 1800

) SÉRIE: 1

GUERRO PAGNUSSATLTDA DANFE CONTROLE DO FISCO e
Documento Auxiliar da £ a CPE EO SS a oo =“ é *
Nota Fiscal Eletrônica | —|I8+)NOGAIDWA*AA2Z2ASX=LAÍORUA SANTANA , 721 PP Em) "

” Entrada: 2 CHAVE DE ACESSO DA NF-e
ENTRO: Assar amo o ( 4124 1109 4616 3900 4136 5500 1000 0018 0019 5629 4433 )

LARANJEIRAS DO SUL - PA N . 1800
SÉRIE: 1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-eSUPERMERCADOS Fone/Fax: 4635262378 " www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz AutorizadoraPágina 1 de 1

NATUREZA DA OPERAÇÃO NÚMERO DO PROTOCOLO DE UTILIZAÇÃO DA NFE-e DATA/HORA AUTORIZAÇÃO
NOTA DE ECF | 141240361368827 25/11/2024 13:30:11
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSC. ESTADUAL DO SUBST, TRIBUTARIO CNPJ
9105495967 09461639004136

DESTINATARIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL CNPYCPF DATA DE EMISSÃO
ELEMAR LUIZ GIEHL 04028516000103 25/11/2024

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DE SAIDA/ENTRADA
RUA HEITOR SAFRAIDER,871 CENTRO 85340000 25/11/2024
MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDAENTRADA
RIO BONITO DO IGUACU 4236531438 PR 9021935104 13:29:56

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS — | VALOR ICMS BASE DE CALC. ICMS SUBS. — Y VALOR DO ICMS SUBS. — | VALOR DO FCEP V. ICMS UF REMET. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 00 00 00 4.267,20
VALOR DO FRETE | VALOR DO SEGURO | DESCONTO — JOUTRAS DESP ACESS | VALORDOIPI VALOR PIS VALOR COFINS V. ICMS UF DEST. VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 169,92 0,00 0,00 00 00 00 4.097,28
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF YeonPYCPF

(9)Sem frete
( ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO
000 | 000 000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCMSH | Orig. [cFoP|] umo | oroe VALOR VALOR BASECALC. | vaLoR | varor | Alo] AuoPRODJSERVIÇO est UNITÁRIO TOTAL JOMS JOMS. Pr | cus] e
25699 CF COXA SOBRECOXA ESPECIAL KG fo2071412l 040 |5929] KG 288,000] 8,490) 2.445,12) 00 00 ,00f oo 00

NOPONTO
19108 CF COXA SOBRECOXA DORSAL NO — Jozo71419| 040 [5929] KG 54,000] 5,990) 323,46] 00 00 00| oo 00PONTO KG

164539 COMPOSTO LACTEO OTIMO 0400G 19019090] 040 |5929] UN 100,000]| 8,990 899,00] 00 00 00] oo ,00
253673 OVOS REAL VERMELHO C/12 104072100] 040 |5929] UN 80,000] 5,980 478,40] ,00 00 00] ,00 00
324628 LINGUICA SUINA MISTA COOPAVEL — [16010000] 040 |5929] KG 10,110//" 11,990f 121,22] 00 00 00| ,00 00KG

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCOE conti FATURAS: NFCE : 11450107 1 : 4097,28 23/11/2024 LOCAL RETIRADA: GUERRO PAGNUSSAT LTDAIDERECO.RUA HEITOR SAFRAIDER, 871 CENTRO RIO BONITO DO IGUACU PR CEP: 85301200 -Inf. Fisco: LANCAMENTO EFETUADO EM DECORRENCIA DE EMISSAO DE DOCUMENTO FISCAL RELATIVO A OPERACAOOU PRESTACAO TAMBEM REGISTRADA EM EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL ECF. CUPOMNS: PDV : 107NFCE/CHAVE : 11450107/412411094616390041366510700001 14501 27076591 6



RECEBEMOS DE A.B. Supermercados Ltda OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DORECEBEDOR —
| Transação: 00310768888

NF-e / Nº 3691
SÉRIE: 1

A.B. Supermercados Ltda
CONTROLE DO FISCO

DANFE EITURA | MUNICH
Rua Xv De Novembro, 1006 DENOTA FISCAL íCentro, Rio Bonito Do Iguacu - PR ELETRÔNICA |CEP: 85.340-000
FONE: (46) 3232-1132 0 - ENTRADA CHAVE DE ACESSO |TARA S1250461190670000381 S500100000369121076 7essss tuNº 3691 O BONIT IGUAÇU-PR |

SÉRIE 1
Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

PÁGINA 1 DE 1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora.
NATUREZA DA OPERAÇÃO

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USOLancamento Efetuado Em Decorrencia De Emissao De Documento F 141250129537734 23/04/2025 15:57:52
INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST. enp)9081946407 81.190.670/0003-81
DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

CNPJ/CPF DATA EMISSÃOElemar Luiz Giehl! 04.028.516/0001-03 23/04/2025ENDEREÇO
BAIRRO / DISTRITO ce DATA ENT/SAÍDARua Heitor Safraider Nr 871 Centro 85.340-000 23/04/2025MunICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA ENT/SAÍDARio Bonito Do Iguacu PR Jja021935104 15:57:28

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

0,00 0,00
E DE CÁLCULO DO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST.

o.
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO

0,00 0,00
OUTRAS DESP ACESSÓRIAS

0,00
(VALOR TOTAL DO 1PI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

0,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA UF | CNP) / CPF( SEM FRETE [ E | )E MunICÍPIO 1 IE ESTADUAL )
"e espéCIE MARCA E jm BRUTO JE tíquiDo )

0,000 31,430
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS ncwsH | cest | cop.eaRRAs Jcstcroe] unio | QUANT. | v. un. V. TOTAL Bcicms | vicms |1CNmMS
239623 [Bov.File Americano Kg Acougue KG 02012020 SEM GTIN| 040) 5929 KG 5,932 29,99)| 177,90| 0,00) 0,00) 0,00)1064142 Linguica Toscana Kg Cascatinha KG 16010000 SEM GTIN| 040] 5929 | KG 12,680 16,99] 215,43 0,00] 0,00] 0,00153230 Bov.Alcatra Kg Acougue KG 02012010 SEM GTIN| 040| 5929 | xG 4,642 38,99 180,99] 9,00] 0,00 0,00)1069012 Mortadela Bologna Kg Mini Frimesa KG 16010000 SEM GTIN| 040] 5929] xe 0,750 29,99 22,49 0,00 0,00] o,00)267627 (Fgo.Coxa Sbcoxa Kg Individual Dorsal Acougue Fgo KG 02071423 SEM GTIN| 040) 5929 KG 18,000 7,99] 143,82 0,00) 9,00) 0,00)

CÁLCULO DO ISSQN
== MUNICIPAL Pe DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN E 1SSQN )0,00 0,00 0,00DADOS ADICIONAIS
[neormações convunenanes
Transação: 00310768888
+ - Referente a nota fiscal n 317543 Serie: 2 Emissao: 23/04/25 - Ref. Cupons Fiscais: PDV:002 Cupom:439605 Data:23/04/25

RESERVADO AO FISCO



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura&riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO
Assunto: Resposta à Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro.
Dos Fatos

Foi encaminhado a este setor documentação referente a solicitação de reajuste de
preços. De posse da documentação o Departamento de Compras passa a analisar o pedido
apresentado, conforme exposto adiante.

Trata-se de análise de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, realizado pelaempresa ELEMAR LUIZ GIEHL, devidamente qualificada nos autos do Processo
Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico nº 33/2024-PMRBI, que tem por objeto:
"Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, materiais de higiene e
limpeza, para atender a demanda e necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social
— SMAS”

Foram apresentados os seguintes documentos Juntamente com o requerimento:
a) notas fiscais de compra anteriores e posteriores;

Em seu requerimento a empresa solicita a reajuste de preços dos itens:
a) Item 1, lote 2: Carne Bovina Alcatra com OSSO;
b) Ttem 1, lote 13: Coxa e sobrecoxa de frango congelado s/ dorso;
c) Item 1, lote 64: Linguicinha mista.

Da Análise do Pedido

Para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Lei nº 14.133/21 prevê
os institutos "reajuste" e da "revisão" como forma de recomposição do preço, nos casos em
que se verifica a ocorrência de áleas ordinárias e extraordinárias, respectivamente.

Como se trata de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, não há o que se falarem índice, mas sim constatar a mudança ocorrida no mercado pelas variações de preçopraticadas pelos fornecedores, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato e as condições efetivas da proposta, fazendo-se a recomposição do preço
pactuado.

A contratada solicita a recomposição conforme notas fiscais recentes demonstrando
a variação de preços conforme segue:

> 18,15% entre uma compra de 21/03/2025 a R$ 33,00 e 06/05/2025 a R$ 38,99 e
pede, conforme requerimento, demonstrando a variação ocorrida, a recomposição
do preço de R$ 38,50 para R$ 45,48, para o item 1, lote 2.

Página 1 de 2



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587 .770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura&riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

= 55,79% entre uma compra de 07/10/2024 a R$ 6,99 e 05/05/2025 a R$ 10,89 e

pede, conforme requerimento, demonstrando a variação ocorrida, a recomposição

do preço de R$ 9,00 para RS 11,70, para o item 1, lote 13.

> 41,70% entre uma compra de 25/11/2024 a R$ 11,99 e 23/04/2025 a R$ 16,99 6

pede, conforme requerimento, demonstrando a variação ocorrida, a recomposição

do preço de R$ 11,50 para RS 16,29, para o item 1, lote 64.

Encontram-se em anexo notícias da alta do preço no mercado.

Desta feita, tendo como base estes resultados ficam demonstrado que o pedido de

reequilíbrio se encontra dentro da média de valores obtidos. Diante disso, o Departamento de

Compras solicita o DEFERIMENTO ou INDEFERIMENTO do Pedido de Reequilíbrio

Econômico-financeiro.
Rio Bonito do Iguaçu, PR — 13/05/2025.

Kariane Doss
Departamento de Compras

(&) DEFERIDO
O INDEFERIDO

Assinado de forma digital

SEZAR AUGUSTO = SSEzAR ETR, '

BOVINO:33348 17 BOVINO:33348170915
0915 Dados: 2025.05.13

16:44:19 -03'00'

Sezar Augusto Bovino
Prefeito Municipal

Página 2 de 2



cia] MONEY u!

Preços das carnes devem continuar pressionados em
2025, diz BC

Projeção se dá em razão da perspectiva para o ciclo do boi e o contexto de demanda
externa aquecida pela carne brasileira

Vitória Queiroz, da CNN , Brasília

27/03/2025 às 12:13

Segundo o Questionário Pré-Copom de março de 2025, a projeção mediana para a alta de carnes em 2025, no IPCA,
é de 9,6% + Sepaf-MS

Compartilhar matéria



ouvir notícia

ES |
RIO BÓNITO DO IGUAÇU-PR

|seat

Os preços das carnes devem continuar pressionados neste ano, informou o Banco

Central (BC) no Relatório de Política Monetária. O documento foi divulgado nesta

quinta-feira (27).

De acordo com a autoridade monetária, a projeção se dá em razão da perspectiva

0:00

para o ciclo do boi e o contexto de demanda externa aquecida pela carne brasileira.

O BC diz que alta do preço do boi gordo desde setembro está parcialmente

associada a elementos de oferta no setor (estiagem e possível reversão do ciclo do

boi) e ajuda a explicar o aumento dos preços das carnes e da alimentação fora do

domicílio nos meses seguintes.

Preço do ovo salta 19,44% em março, segundo a prévia da inflação

pe—— = Brasil ganha uma "Alemanha" para explorar no Atlântico
=

E
BRASIL

| Economia J| CNN Money | Investimentos || Negócios ||

(6)



a PAN"Rei do Ovo": Granja Faria compra americana Hillandale Farms por US$ 1,1 bi

Segundo o Questionário Pré-Copom de março de 2025, a projeção mediana para a
alta de carnes em 2025, no IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),
é de 9,6%.

“Essa projeção é compatível com nova alta do preço da carne no restante do ano,
além do que sugere o padrão sazonal, e se alinha com a perspectiva de oferta mais
restrita do boi gordo”, diz o documento.

Entenda se mais etanol na gasolina pode reduzir preço do combustível
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[EX MONEY «
Preços das carnes devem continuar pressionados em
2025, diz BC

Projeção se dá em razão da perspectiva para o ciclo do boi e o contexto de demanda
externa aquecida pela carne brasileira

Vitória Queiroz, da CNN , Brasília

27/03/2025 às 12:13
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ouvir notícia

0:00

Os preços das carnes devem continuar pressionados neste ano, informou o Banco

Central (BC) no Relatório de Política Monetária. O documento foi divulgado nesta
quinta-feira (27).

De acordo com a autoridade monetária, a projeção se dá em razão da perspectiva
para o ciclo do boi e o contexto de demanda externa aquecida pela carne brasileira.

O BC diz que alta do preço do boi gordo desde setembro está parcialmente
associada a elementos de oferta no setor (estiagem e possível reversão do ciclo do

boi) e ajuda a explicar o aumento dos preços das carnes e da alimentação fora do

domicílio nos meses seguintes.

Preço do ovo salta 19,44% em março, segundo a prévia da inflação

pe Brasil ganha uma "Alemanha" para explorar no Atlântico
Esto

BRASIL

| Economia || CNN Money || Investimentos ]| Negócios J|

(6)



TeREFER TURA MUNICE, AL

"Rei do Ovo": Granja Faria compra americana Hillandale Farms por U Te

Segundo o Questionário Pré-Copom de março de 2025, a projeção mediana para a
alta de carnes em 2025, no IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),
é de 9,6%.

“Essa projeção é compatível com nova alta do preço da carne no restante do ano,
além do que sugere o padrão sazonal, e se alinha com a perspectiva de oferta mais
restrita do boi gordo”, diz o documento.

Entenda se mais etanol na gasolina pode reduzir preço do combustível
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Xi Jinping faz crítica velada aos EUA em primeira fala depois de
acordo óá

Senna Tower: quanto vai custar uma unidade no mais alto prédio
residencial?

Receita promove leilão com Macbook por R$ 4 mil e Iphone 13 por
R$ 713

Empréstimo CLT: como patrão desconta parcela do salário do
funcionário



68% dos trabalhadores estão insatisfeitos com salário, diz
Serasa

iFood divulga aumento no valor mínimo das entregas a partir
de junho

Conheça as principais fraudes contra beneficiários do INSS

Sem espaço no orçamento, R$ 4 bi de Seguro Rural será desafio, diz Fávaro



Governo prevê pagar R$ 70 bi em precatórios em julho

3 Trump assina ordem para aliviar impacto das tarifas sobre montadoras

HSBC, Adidas e Porsche alertam sobre impacto de tarifas dos EUA em balanços

Bezos "fez a coisa certa", diz Trump após Amazon negar listar tarifas
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Colunas

CNN NAS REDES

Sobre à CN!

Aviso Legal e Polít dade

O 2025 Cable News Network Brasil. Uma empresa NOVUS MÍDIA. Todos os direitos reservados.
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçuw/PR, 13 de maio de 2025.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico.

REF.: Pregão Eletrônico nº 33/2024.
Fornecedor: ELEMAR LUIZ GIEHL.

Tendo em vista a solicitação de reequilíbrio de preços solicitado pela proponente

vencedora, envio o mesmo para devida análise e manifestação jurídica, a fins de orientação

e da legalidade dos princípios que norteiam o referido processo.

Kariane Doss
Departamento de Compras



Procuradoria Geral do Manicípio de Rio Coníto do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

PREGÃO ELETRONICO Nº 33/2024-PMRBI
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARECIVEIS E NÃO
PERECIVEIS DESTINADOS A DEMANDA DA
ASSISTENCIA SOCIAL.

ASSUNTO: Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro apresentado pela empresa ELEMAR LUIZ GIEHL

RELATÓRIO

A empresa ELEMAR LUIZ GIEHL, participou do processo licitatório em epígrafe, vindo a ser
vencedora de diversos lotes da Ata de Registro de Preços No. 230/2024-PMRBI, contudo
requereu reequilíbrio econômico-financeiro dos lotes 02, 13 e 64 da forma que segue

º item 01 do lote 02: Carne bovina alcatra com osso, no valor de R$ 38,50 POR KG;
e item 01 do lote 13: Coxa e sobrecoxa de frango congelado sem dorso no valor de R$ 9,00

POR KG;
e item 01 do lote 64: linguicinha mista, no valor de R$ 11,50 POR KG;

A empresa apresentou pedido de reequilíbrio em relação ao item, sob o argumento de que
os preços registrados para o item, sofreu uma elevação imprevisível levantamento orçamentário,
desde a data da proposta até o presente momento, embasou suas alegações juntando notas
fiscais de itens, demais documentos e finalizou pleiteando reequilíbrio financeiro.

Para melhor fundamentar a decisão, o Departamento de Compras procedeu-se a
diligências verificando a autenticidade e o teor das notas fiscais e a analise dos preços praticados
no mercado regional, tendo sido constatado que os preços praticados para o item refletem o
quadro inflacionário do mercado, indicando que de fato sofreram aumento, consoantes ao
preços do reequilíbrio financeiro pleiteados.

Págii 5
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Procuradoria Geral do Manicípio de Rio Soníto do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

A questão afeta ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo está previsto
na Constituição da república, conforme depara-se no inciso XXI, do art. 37:

“Art. 37 (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

Abstrai-se do referido dispositivo que o equilíbrio da equação econômico-financeiro é
considerado elemento essencial do contrato administrativo, por ser mecanismo apto a manter as
condições efetivas da proposta, constitucionalmente garantido ao particular contratado quando
ocorrer risco de prejuízo por eventos futuros, incertos e excepcionais. Portanto trata-se de uma
característica essencial do contrato administrativo reconhecida pela própria Constituição no art.
37, inciso XXI não podendo ser elidida quando o caso atender ao exigido pela lei.

A possibilidade de revisão do contrato também está prevista na Lei de Licitações e
Contratos, em especial no art. 124, Il, “d”, veja-se:

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

| - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

Il - por acordo entre as partes:

—
Etnia

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



Procuradoria Geral do Município de Rio Eoníto do Iguaça
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos
termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação
do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição
objetiva de risco estabelecida no contrato. (grifos nossos)

No que é pertinente ao tema, interessante colacionar conceitos proferidos por ilustres
doutrinadores. Celso Antônio Bandeira de Mello assim assevera:

“.. o equilíbrio financeiro é a relação de igualdade formada, de um lado, pelas obrigações
assumidas pelo contratante no momento do ajuste e, de outro lado, pela compensação
econômica que lhe corresponderá.”

No mesmo diapasão Hely Lopes Meirelles menciona: “O equilíbrio financeiro ou equilíbrio
econômico, ou equação econômica, ou ainda equação financeira do contrato administrativo é a
relação estabelecida inicialmente pelas partes entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do objeto do ajuste. Essa relação encargo-remuneração
deve ser mantida durante toda a execução do contrato, a fim de que o contratado não venha a
sofrer indevida redução nos lucros normais do empreendimento.”

Acerca da mesma matéria, Marçal Justen Filho expõe:

“Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o particular deve
provocar a Administração para adoção das providências adequadas. Inexiste ,
discricionariedade e.Fá

C) é f
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Procuradoria Geral do Manicípio de Rio Conto do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013
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Deverá examinar-se a situação originária (à época da apresentação das propostas e a
posterior. Verificar-se-á se a relação original entre encargos e remuneração foi afetada. Em
caso positivo, deverá alterar-se a remuneração do contratado proporcionalmente à
modificação dos encargos.”
(=)
“Existe direito do contratado de exigir o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, se e quando vier a ser rompido. Se os encargos forem ampliados
quantitativamente, a situação inicial estará modificada
(=)
Significa que a Administração tem o dever de ampliar a remuneração devida ao particular
proporcionalmente à majoração dos encargos verificada. Deve-se restaurar a situação
originária, de molde que o particular não arque com encargos mais onerosos e perceba a
remuneração originariamente prevista Ampliados os encargos, deve-se ampliar
proporcionalmente a remuneração.”

Destaca-se que a regra ora discutida é que a relação encargo-remuneração que deve ser
mantida durante toda a execução do contrato, assegurando-se ao contratado o direito da relação
inicialmente estabelecida.

O equilíbrio econômico financeiro é a relação que se estabelece entre o conjunto de
encargos impostos ao particular (entrega, recebimento provisório, recebimento definitivo,
tecnologia, pessoal, frete, encargos fiscais, etc.) e a remuneração pelo objeto contratado,
devendo ser mantido durante toda execução contratual, o percentual de lucro ou perda definido
pelo licitante, quando da apresentação de sua proposta na licitação.

Importante esclarecer que, para que exista o direito ao restabelecimento de referido
equilíbrio, faz-se necessário que ocorra algum fato, posterior à proposta, que venha a agravar
qualquer uma das partes contratantes, nos exatos termos do art. 124 da Lei de Licitações e
contratos. Neste sentido, a proposta inexequível não seria razão para ocorrer à promoção do
restabelecimento, da mesma maneira, não poderá dar ensejo ao restabelecimento, a omissão de
encargos incidentes sobre o objeto contratado, quando da proposta.

A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da relação contratual é um direito das
partes, uma vez que, sempre quando os encargos do contratado forem ampliados ou diminuídos
a situação original na proposta estará modificada, cabendo o restabelecimento do contrato por
meio de aditamento.
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Portanto, asseverada está tanto pelo art. 37 da Constituição Federal, quanto pela Lei das
Licitações 14.133/2021, que havendo o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro fixado
quando da assinatura do contrato, pela ocorrência de fatos supervenientes, imprevistos e
imprevisíveis, impõe-se seu restabelecimento.

Assim, considerando a declaração do Departamento de Compras, confirmando o aumento
dos preços praticados no mercado no caso em tela, majorando o preço de comercialização dos
itens em comento.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, consta-se COMPROVADA, ATESTADA E JUSTIFICADA, pelo setor
competente quanto a existência de aumento abrupto do produto no mercado razão pela qual
OPINO pela possibilidade de aplicação do reequilíbrio econômico financeiro pleiteado da forma:

e item 01 do lote 02: Carne bovina alcatra com osso, no valor de R$ 38,50 POR KG, para o
valor de R$ 45,48 POR KG;

e item 01 do lote 13: Coxa e sobrecoxa de frango congelado sem dorso no valor de R$ 9,00
POR KG, para o valor de R$ 11,70 POR KG;

e item 01 do lote 64: linguicinha mista, no valor de R$ 11,50 POR KG, para o valor de 16,29
POR KG.

É o parecer, salvo melhor entendimento.

io Bonito do Iguaçu, 21 de maio de 2025.
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU -— PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 21/05/2025

Departamento de Licitação

Referente: PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO — PREGÃO
ELETRÔNICO Nº33/2024
FORNECEDOR: ELEMAR LUIZ GIEHL.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação de reequilíbrio;
b) Memorando resposta;
c) Pesquisa de preços e consulta das nfe;
d) Parecer jurídico;

Atenciosamente,

VE
Kariane Doss
Departamento de Compras



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº
230/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA ELEMAR LUIZ GIEHL.

Aos dias 28 (vinte e oito) do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco,
o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR
e CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita
no CNPJ sob nº. 04.028.516/0001-03, com sede na Vereador Heitor Safraider,
871, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste ato
representada pelo Sr. ELEMAR LUIZ GIEHL, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 3.247.943-0/PR e CPE/MF sob o nº. 589.461.449-04,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto
a para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, materiais de higiene e
limpeza, para atender a demanda e necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social
— SMAS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO: O presente termo tem por objetivo
conceder o reequilíbrio econômico-financeiro, em função da alteração dos custos dos itens, de
acordo com os documentos apresentados pela contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE:

Lote|Item Descrição do | —) Valor | Índicede | Valor | Valor Saldo — | Valor Total
: Sã Produto — | Atual iReequilíbrio| Reajustado| após Atual do reajuste

ão (6) — [| | reajuste

2 | 1 JEARNE BOVINA ALCATRA 38,50 | 18,13% 6,98 45,48 | 245,00 |1.710,10
COM OSSO

13| 1 JCOXAE SOBRE-COXADE| 9,00 30,00% 2,70 11,70 | 1.414,00 | 3.817,80
FRANGO CONGELADO S/
DORSO

64 | 1 JLINGUICINHA MISTA 11,50 | 41,65% 4,79 16,29 | 1.000,00 | 4.790,00

10.317,90
ITOTAL

Em virtude do reequilíbrio econômico-financeiro, fica aditado ao valor contratual o montante
de RS 10.317,90 (dez mil, trezentos e dezessete reais e noventa centavos), passando o valor
do contrato de R$ 125.885,00 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco reais),
para R$ 136.202,90 (cento e trinta e seis mil, duzentos e dois reais e noventa centavos).

URA MUNICIP:
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CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o $ 1º do art. 130 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim
acordarem, assinam o presente termo aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por
SEZAR AUGUSTO.

BOVINO:3334817 sovino33348170915
Dados: 2025.05.28 13:32:35

0915 0300

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Fo, o NERO TA
Elemar Luiz Giehl]

Testemunhas:

1- 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 230/2024-PMRBI

Pregão Eletrônico nº. 33/2024-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Reequilíbrio

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada: ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ sob nº.
04.028.516/0001-03, com sede na Vereador Heitor Safraider, 871, CEP
85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste ato representada pelo Sr.
ELEMAR LUIZ GIEHL, portador da Carteira de Identidade RG nº. 3.247.943-
O0/PR e CPF/MF sob o nº. 589.461.449-04
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis
destinados a alimentação escolar para atender a demanda dos alunos
matriculados na rede municipal de ensino.
DO REAJUSTE: Em virtude do reequilíbrio econômico-financeiro, fica
aditado ao valor contratual o montante de R$ 10.317,90 (dez mil, trezentos e
dezessete reais e noventa centavos), passando o valor do contrato de R$
125.885.00 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco reais), para
R$ 136.202,90 (cento e trinta e seis mil, duzentos e dois reais e noventa
centavos).
Data de assinatura: 28/05/2025.
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AVISODE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4/2025
NOVA DATA PARA ABERTURA

(O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto nº
178/2026, toma públco, para conhecimento dos interessados, que realizará bctação namodalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tpo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa
TABERTO”, cosenvadas 25

aqusição.
igiene e limpeza destinados as diversas secretarias de Prefeitura Maniipal de Fio Bonto do Íguaça,.
VALOR ESTIMADO: R$ 3.636 636 70 (vês mine, novecentos é tinta e ses mi. seiscentos é Linta
€ Cinco reais e setenta centavos).

ÓRGÃO LICITANTE: Municipio de Rio Bonito do iguaçu, Estado do Paraná, CNPINF nº95587.700001-59.
LOCAL: Página eletrica da Basa de Litações 6 Loiões - BLL COMPRAS
Quesiticomeras am br)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 1606/2025 - Sn o0min.
INFORMAÇÕES: através do e-mai
ESCLARECIME? : através da página eletrónica no sistema BLL COMPRAS -bios/icompras era br em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta lotação,À integra do edital Seus anexos poderão ser obtidos no sito oficial do Municipioot âmesãas ou296: /rioonão 1

Portal Nacional de Contratações: 2?)

Ria Bonito do Iguaçu - Pr, 29 de maio de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Pregoeira

Decreto nº4272025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENFISS SAT TIANOTOS

Rio Ronõo do Igueça

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
(Ata de Registro de preço nº. 127/2024-PMRBI

Pregão Eletrônico nº. 06/2024-PMRHB!
Terceiro Termo Aditivo - Recquilibrio

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DOPARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamentetepresentado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ESFISS ST TIIONOIOS

MeTdeSembra 796 Como + Tdefer(ruD3an,asseio. Rsbmbodolqem

Extrato de Termo Aditivo para PublicaçãoContrato Administrativo nº. 230/2024-PMRHIPregão Eletrônico nº. 13/2024-PMRDI
'imeiro Termo Aditivo — ReequilíbrioContratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUACU, ESTADO DOPARANÁ. pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamentetepresentado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandaiofunções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº.

1.420.491/SSP/PR e CPE/MF nº. 333.451.709-15.
ELEMAR LUIZ GIGHL, inscria no CNPJ sob mw.S16/0001-03, com sede na Vereador leitor Safraíder, 871, CEP85-340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, neste ato representada pelo Sr.

ELEMAR LUIZ GIÉNIL, portador da Carieira de Identidade RG nº, 3.247.043.
O/PR e CPE/MF sob o nº. S89.461.449-04

jeto: A de gêneros e e não
1ndos a alimentação escolar para alender a demanda dos alunosiriculados na rede municipal de ensineREAJUSTE: Em virtude econômico-financeiro, fica' contratual o montante de R$ 10.317,90 (dez mil, trezentos ee noventa centavos), passando o valor do contrato

oitocentos é oitenta e cis
mil, duzentos ecentavos).

Data de assinatura; 28/05/2025,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENFERMOS

Me TdeSemmbre 19 Cmsnes Melentedo leo
Tetefas (0aSAS3D2

rena
EXTRATO DO CONTRATO Nº BU2025-PMREI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025-PMREI
:: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU Estado do Parana, pessoa prídica de úreão pútico.CNP) 206 o nº 8.367.170 0001-MA, com sede na Preienia,“Batro Cervo - CEP ee540.000.

MENEGASS & CIA LTDA, pessoa juífica de dreão privado, inseto no CNY sobo nº71 com noce na Rum Arena 1º. 68, Camo Contr, CEP 85310-000, Re Bene,

DO OBJETO DO CONTRATO O atyeto do proserio convato é a aquisição de mater de cominho ECO.
TECTOR 266E200O, ancimodieio 2014/2018, Frota nº 364.

ASS 1 CU LIDA - CNPJ OO 35 SSBROOTAT,tes ] nem Éfi co e
RQUISCÃO DO MOTOR DO

IWÉCO TECTORfroeco,BO 2016 EROTAS Nº 350,Par: MUNICIPALfios IECO EPT EURO 8 Meto |
Tem taco e caboçõe

frsníaaos. vaivãa do mca

É

ifunções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidad
9º. 1.420,491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.Contratada; VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, com sede naAvenida XV de Novembro, 1147, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito doIguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 44.291.351/0001-74, representada peloSt. Arthur Manoel Bittencourt, portador da Carteira de Identidade RG nº12.859,767-0 SESP/PR e CPF/MF sob o nº.074.426.599-1&,

Áeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não percelveis
dos a alimentação escolar para atender a demanda dos alunosmatriculados na rede municipal de ensino, na creche, educação infantil

to fundamental e APAÍ
DO REAJUSTE: Em virtude do reequilíbrio econômico-financeiro, ficaaditado ao valor contratual o montante de R$ 1.646,37 (um mil. seiscentos equarenta e seis resis e quarenta e sete centavos). passando o valor do contratode R$ 743.422,36 (selecentos e quarenta e três mil, quatrocentos e vinte edois reais e trinta e seis centavos), ps 068,83 (setecentos e quarenta
€ cinco mil, sessenta e oito reais e oitenta e três centavos).Data de assinatura: 27/05/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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| Extrato de Termo Aditivo para PublicaçãoC: ivo nº, 133/2024-PMRRI
Pregão Eletrônico nº. 27/2024-PMRBI

Terceiro Termo Aditivo - Prazo de Execução
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,pessoa jurídica de direito público interno. inscrito mo CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercicio de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº. 1.420,491/SSP/PR
e CPF/MF nº. 333.481,709-15,
Contratada: MONTE CRISTO MS SOLUÇÕES LIDA. inscrita no CNPJ
1º.49.635.997/0001-45, sediada na Rua Avenida Marcelino Pires, nº. 5865,
CEP 79833-000. Vila São Francisco, Dourados, MS, neste ato representada
pelo St. LEANDRO SOUZA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº. 014.534.271-os.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de sistema
de energia fotovolinica em estratura elevada tipo garagem / estacionamento,
incluindo elaboração do projeto projetos e demais documentações necessárias€ sua provação junto a Concessionária COPEL, ART's, todos o%
equipamentos, materiais, mão de obra de instalação em atendimento ao
convênio Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu e Itaipu, por meio do
Programa Itaipu mais que Encrgia, instrumento de repasse nº 4122156/2023,
conforme descrito no termo de referência,
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada o prazo de execução do objeto
do contrato por mais 90 (noventa) dias, de 15 de maio de 2025 até 13 de
agosto de 2025.
Data de Assinatura: 14/05/2025,

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
(Dia) responsavel cesta entade, no uso das arêuições que De tão coneridas pela egisiação am voor,gisessiTenie pa le 1413321 e anarações posereree. à mata do parece condut-ro exarido pela Conmhão,GCeaçõa mta
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